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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0275/2025 

 

Jaguariúna, aos 2 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 141/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Jorge 

Luiz de Souza e Paula Savioli (Prot. PMJ nº 005848/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, o Instituto Cisne de Ensino e Pesquisa informa que segue o Protocolo de 

Manchester, no qual o tempo de espera é determinado conforme a classificação de risco do 

paciente, garantindo prioridade aos casos de maior gravidade. 

O instituto destaca ainda que, de acordo com dados do Núcleo de 

Informações Estratégicas em Saúde do Governo do Estado de São Paulo, o município de 

Jaguariúna está entre os que apresentam maior incidência de casos de dengue. Esse 

aumento significativo na demanda por atendimentos tem impactado diretamente o tempo 

de espera na unidade. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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